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INDICAÇÃO Nº      

Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, a Senhora Fernanda Maron, Secretária Municipal de Saúde, a construção e implantação do Hospital Municipal de Vitória da Conquista.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade

Ilustríssima Senhora Fernanda Maron
Por meio do presente expediente, apresentamos proposição formal para a realização de estudos técnicos, administrativos e orçamentários visando à implantação de um Hospital Municipal no âmbito do Município de Vitória da Conquista – BA, como medida estratégica de fortalecimento da rede própria de atenção à saúde, no contexto do Sistema Único de Saúde (SUS).
Vitória da Conquista configura-se como polo regional estratégico do sudoeste baiano, exercendo influência assistencial sobre dezenas de municípios circunvizinhos. O crescimento populacional, a expansão urbana e o aumento da demanda por serviços de média complexidade têm gerado pressão significativa sobre a rede hospitalar existente.

Atualmente, destacam-se como referências hospitalares no município o Hospital Geral de Vitória da Conquista (unidade estadual) e o Hospital São Vicente de Paulo (instituição filantrópica). Embora desempenhem papel essencial, tais unidades não integram a rede própria municipal, o que limita a autonomia administrativa da gestão local na organização da oferta hospitalar.

A inexistência de hospital municipal próprio:

· Restringe a capacidade de regulação direta de leitos pelo município;

· Dificulta a ampliação de serviços estratégicos conforme demanda local;

· Contribui para sobrecarga das unidades estaduais e filantrópicas;

· Impacta no tempo de espera por procedimentos eletivos e internações clínicas.

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu art. 196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços.

Nos termos da Lei nº 8.080/1990, compete aos municípios a execução de serviços públicos de saúde, inclusive hospitalares, de acordo com sua capacidade técnica e financeira, observando os princípios da descentralização e da municipalização da gestão do SUS.

Assim, a implantação de hospital municipal encontra respaldo jurídico e institucional, alinhando-se às diretrizes de fortalecimento da gestão local.

Sugere-se que o projeto contemple, minimamente:

· Pronto Atendimento 24 horas;

· Leitos de internação clínica (adulto e pediátrica);

· Centro cirúrgico para procedimentos de média complexidade;

· Unidade de estabilização e observação;

· Serviços de apoio diagnóstico (laboratório e imagem);

· Estrutura para futuras ampliações estratégicas.

A unidade poderá ser dimensionada conforme estudo de viabilidade técnica, considerando indicadores epidemiológicos, perfil demográfico e pactuação regional.

A implantação do Hospital Municipal proporcionará:

· Maior autonomia na regulação e gestão de leitos;

· Redução da sobrecarga nas unidades existentes;

· Ampliação do acesso a procedimentos de média complexidade;

· Melhoria nos indicadores de saúde pública;

· Geração de emprego e fortalecimento da economia local;

· Consolidação de Vitória da Conquista como polo estruturado de atenção regional.

Sugere-se a análise de:

· Parcerias com os Governos Estadual e Federal;

· Captação de recursos via emendas parlamentares;

· Programas estruturantes do Ministério da Saúde;

· Possíveis modelos de gestão, conforme legislação vigente.

Diante da relevância social, sanitária e estratégica da presente proposição, requer-se:

1. A abertura de estudo técnico de viabilidade;

2. A inclusão do projeto no Plano Plurianual (PPA);

3. A promoção de audiência pública para debate com a sociedade civil;

4. A elaboração de cronograma preliminar para implantação.

Certos do compromisso desta gestão com a ampliação do acesso à saúde pública de qualidade, aguardamos análise e providências cabíveis.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia,  23 de fevereiro de 2026. 
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Cris Rocha 

Vereadora MDB


